
                                                                                         
PORTARIA N.º 129/2017 - REITORIA/UNESPAR

Prorroga  os  Contratos  de  Regime  Especial  – 

CRES,  dos  Professores  relacionados  abaixo, 

lotados no campus de União da Vitória.

O Reitor da Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, no uso de suas 

atribuições estatutárias, legais e regimentais.

Considerando o § 1º do art. 2º da Lei Complementar nº 108 de 18 de maio de 

2005, com alteração na Lei Complementar nº 179 de 21 de outubro de 2014;

R E S O L V E:

Art. 1º – Prorrogar o prazo dos Contratos de Regime Especial – CRES dos 

professores  colaboradores,  para  o  campus  de  União  da  Vitória,  conforme 

segue:

- Adriele Karlokoski Cunha de Oliveira, RG nº 8.089.944-0/PR, no período de 

01/01/2017 a 31/03/2017.

-  Andreia  Bulaty,  RG  nº  9.331.991-5PR, no  período  de  01/01/2017 a 

31/03/2017.

-  Angela  Maria  Meili,  RG nº  7.742.194-7/PR, no  período  de  01/01/2017 a 

31/03/2017.

- Arlete Benghi de Melo, RG nº 1.647.871-7/PR, no período de 01/01/2017 a 

31/03/2017.

-  Claudio  Cavalcante  Júnior,  RG  nº  13.031.621-2/PR,  no  período  de 

01/01/2017 a 31/03/2017.

- Caroline Soares Bueno,  RG nº 14.699.800-3, no período de  01/01/2017 a 

31/03/2017.

- Celine Maria Paulek,  RG nº 9.771.205-0/PR, no período de  01/01/2017 a 

31/03/2017.

 



                                                                                         
-  Cristiane  Brans  de  Paula  Gouveia  Pasini,  RG nº  13.998.466-8/PR, no 

período de 01/01/2017 a 31/03/2017.

- Dallan Marcelo Gregorio, RG nº 14.466.173-7/PR, no período de 01/01/2017 

a 31/03/2017.

-  Edilene  Hatschbach Graupmann,  RG nº  9.254.432-0/PR, no período de 

01/01/2017 a 31/03/2017.

-  Elaine  Cristina  Soares  Surmacz,  RG nº  5.666.032-1/PR, no  período  de 

01/01/2017 a 31/03/2017.

-  Elisangela  Aparecida  Zaborski,  RG  nº  14.069.182-8/PR, no  período  de 

01/01/2017 a 31/03/2017.

-  Erica  Dayane  Souza  Dias,  RG  nº  10.266.182-6/PR, no  período  de 

01/01/2017 a 31/03/2017.

- Estevão Lemos Cruz,  RG nº 6.824.808-6/PR, no período de  01/01/2017 a 

31/03/2017.

- Fernando Schinimann, RG nº 3.507.493-7/PR, no período de 01/01/2017 a 

31/03/2017.

-  Francieli  Arlt Lopes,  RG nº 7.407.910-5/PR, no período de  01/01/2017 a 

31/03/2017.

- Grasiela Pereira da Silva de Castilhos, RG nº 14.606.120-6/PR, no período 

de 01/01/2017 a 31/03/2017.

-  Jaqueline  Araujo,  RG  nº  13.454.183-0/PR, no  período  de  01/01/2017 a 

31/03/2017.

-  Josoel  Kovalski,  RG  nº  5.820.553.2/PR, no  período  de  01/01/2017 a 

31/03/2017.

-  Jucelia  Iantas,  RG  nº  10.312.377-1/PR, no  período  de  01/01/2017 a 

31/03/2017. 

-  Kelly  Cristina  Benjamim  Viana,  RG  nº  13.502.544-5/PR,  01/01/2017 a 

31/03/2017.

- Leandro José Muller,  RG nº 9.979.378-3/PR,  no período de  01/01/2017 a 

31/03/2017.

 



                                                                                         
- Leandro Sousa Costa, RG nº 13.541.922-2/PR, no período de 01/01/2017 a 

18/03/2017.

- Lucas Tomaz Atunes dos Santos,  RG nº 8.239.153-3/PR, no período de 

01/01/2017 a 31/03/2017.

- Marcos Aurélio Ariatti, RG nº 13.375.375-0/PR, no período de 01/01/2017 a 

31/03/2017. 

- Marcos Otávio Ribeiro, RG nº 13.837.283-9/PR, no período de 01/01/2017 a 

31/03/2017. 

- Maria Cristina Fernandes Robazkievicz, RG nº 4.533.333-7/PR, no período 

de 01/01/2017 a 31/03/2017.

- Natali Angela Felipe,  RG nº 12.613.824-5/PR, no período de  01/01/2017 a 

31/03/2017.

- Quienly Godoy Machado, RG nº 8.323.213-7/PR, no período de 01/01/2017 

a 31/03/2017.

- Rogério Vial, RG nº 7.613.803-6/PR, no período de 01/01/2017 a 31/03/2017.

-  Roseli  Vergopolan,  RG nº  9.479.315-7/PR, no  período  de  01/01/2017 a 

31/03/2017.

- Rosemery Alves Cardozo Marinho, RG nº 14.568.176-6/PR, no período de 

01/01/2017 a 31/03/2017.

-Sandra Stets, RG nº 8.470.484-9/PR, no período de 01/01/2017 a 31/03/2017.

-Zuleika Aparecida Cabral, RG nº 6.129.243-8/PR, no período de 01/01/2017 

a 31/03/2017.

Art.  2º.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  a  partir  das  datas  acima  citadas, 

revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3º. Publique-se nos sites oficiais da Unespar e do seu campi.

Paranavaí, 10 de fevereiro de 2017.

Antonio Carlos Aleixo
Reitor 

 


